
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 29/2024 
 

O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: 1DOC TECNOLOGIA S.A., CNPJ Nº 19.625.833/0001-76 
 
OBJETO: Locação de Sistema SaaS (Software como Serviço) integrado de gestão 
documental, protocolo externo e possibilidade de assinatura eletrônica de certificado digital 
ICP-Brasil. A plataforma será utilizada para análise e aprovação de projetos de construção e 
de parcelamento do solo, fiscalização de obras e posturas, licenciamento ambiental, e demais 
processos de competência do Departamento de Planejamento Urbano e do Departamento de 
Meio Ambiente, como emissão de certidões, declarações e documentos afins, com inlcusão 
de serviços de implantação e treinamento iniciais, suporte técnico mensal, licenciamento da 
plataforma (direito de uso mensal) e pacote para 25 (vinte e cinco) usuários. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74, caput da lei 14.133/21 e  alterações posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 30.111,60 
   R$ 2.509,30 - Mensal 
 
PRAZO: 12 meses 
 
PAGAMENTO: mensal 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2809-333904006000000 – Locação de Software - SEMICMA 
 
 

Portão, 25 de maio de 2024. 
 
 

 
                                                              DELMAR HOFF 

                                                               Prefeito Municipal 

DELMAR 
HOFF:26886081004

Assinado de forma digital por 
DELMAR HOFF:26886081004 
Dados: 2024.05.24 12:05:53 
-03'00'





































































































































 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.625.833/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/2014

 
NOME EMPRESARIAL
1DOC TECNOLOGIA S.A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
1DOC

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
AV LUIZ BOITEUX PIAZZA

NÚMERO
1302

COMPLEMENTO
LOTE 89 ANDAR 1

 
CEP
88.056-000

BAIRRO/DISTRITO
CACHOEIRA DO BOM JESUS

MUNICÍPIO
FLORIANOPOLIS

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@1DOC.COM.BR

TELEFONE
(48) 3031-8755

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/01/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/05/2024 às 10:40:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

21/05/2024, 10:41 about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 1DOC TECNOLOGIA S.A
CNPJ: 19.625.833/0001-76 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:25:54 do dia 17/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/11/2024.
Código de controle da certidão: 99DE.A710.528E.ADAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): 1DOC TECNOLOGIA S.A
CNPJ/CPF: 19.625.833/0001-76
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140134414510
Data de emissão: 02/05/2024 16:48:04
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 29/10/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 21/05/2024 11:24:17
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

1DOC TECNOLOGIA S.A     CNPJ: 19625833000176

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  21/05/2024  10h50min

null
null
null

173431 18/09/2024

Sem débitos pendentes até a presente data.

Código de Controle

CWCKT8UEDL2YAAZ1

Página 1 de 1

Florianópolis (SC), 21 de Maio de 2024

TENENTE SILVEIRA, 60 - Centro
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832515900

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.



Certidão Negativa de Débitos - Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Portão

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Ano/Número: 2024/3597

Dados do Contribuinte

Endereço:
Complemento:

Cidade:
Estado:
CEP:

1DOC TECNOLOGIA S.A
 19.625.833/0001-76
AVENIDA LUIZ BOITEUX PIAZZA, 1302
LOTE 89 ANDAR 1

FLORIANOPOLIS
SC
88056-000

Bairro: Cachoeira do Bom Jesus

Razão Social:
CNPJ:

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal da Fazenda em
relação ao contribuinte acima identificado, até a presente data, por qualquer título, ressalvado o direito da
Secretária Municipal da Fazenda cobrar qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou
considerada devida.
A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.portao.rs.gov.br (

Atendimento ao Cidadão), OU NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTÃO-RS.

Rua 9 de Outubro, 229 - CEP: 93180-000 - Centro - PORTÃO - RS
Fone/Fax: (51)35004200

https://portao.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/

21/05/2024 20/06/2024Com validade até: 21/05/2024 - 11:04Data impressão:Certidão emitida em:

Dígito Verificador: 1214

http://www.portao.rs.gov.br


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.625.833/0001-76
Razão

Social: 1DOC TECNOLOGIA LTDA ME

Endereço: AV DESEMBARGADOR VITOR LIMA 260 SALA 908 / TRINDADE /
FLORIANOPOLIS / SC / 88040-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2024 a 03/06/2024

Certificação Número: 2024050502415455860672

Informação obtida em 21/05/2024 10:39:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

21/05/2024, 10:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 1DOC TECNOLOGIA S.A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.625.833/0001-76
Certidão nº: 35408529/2024
Expedição: 21/05/2024, às 10:43:22
Validade: 17/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 1DOC TECNOLOGIA S.A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 19.625.833/0001-76, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br













 
 

 

DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE 
RECURSOS             ORÇAMENTÁRIOS 

 
DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 24/05/2024 

 
Município de Portão - Saldo da Despesa 2809 



 
Carolina Martins Pereira, Agente Administrativo, em obediência ao que dispõe o art.72 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 
 
1. Para a locação de Sistema SaaS (Software como Serviço) integrado de gestão documental, 

protocolo externo e possibilidade de assinatura eletrônica de certificado digital ICP-Brasil., justifica-se a escolha da 
empresa contratada 1DOC TECNOLOGIA S.A., CNPJ Nº 19.625.833/0001-76, no valor global de até R$ 30.111,60 
(trinta mil, cento e onze reais e sessenta centavos), sendo o valor mensal a quantia de até R$ 2.509,30 (dois mil, 
quinhentos e nove reais e trinta centavos), tanto à justificativa da exclusividade, quanto a habilitação da 
contratada, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a Inexigibilidade de Licitação 
n° 29/2024 por meio de Parecer Jurídico. 

 
2. O preço praticado pela fornecedora é compatível com o valor de mercado, conforme 

demonstram contratações realizadas com outros entes públicos. A sua escolha se deu pela comprovação de 
exclusividade por ser a desenvolvedora e detentora ds direitos autorais e de comercialziação do sistema a ser 
contratado. 

 
3. A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não 

apresenta diferença que venha influenciar na sua escolha, ficando vinculada a verificação da habilitação.  
 

4. Tendo em vista o estado de calamidade que assola o Estado do Rio Grande do Sul, e diante 
as avarias causadas nos servidores públicos que emitem os documentos necessários para a habilitação jurídica 
e econômica da contratada, dispensamos parcialmente os documentos necessários para essa contratação. 

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que instruem o 

processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui qualquer parentesco, até o terceiro 
grau, ou vínculo de amizade com quais quer dos sócios- administradores da empresa escolhida, firmando o 
presente termo de responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a 
quem relatou as diligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 
 

Portão, 24 de maio de 2024. 
 

___________________________________________ 
Carolina Martins Pereira 

AGENTE ADMINISTRATIVO
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E  
RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO 

CAROLINA 
MARTINS PEREIRA

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MARTINS PEREIRA 
Dados: 2024.05.24 12:16:54 
-03'00'
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